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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

PROCESSO

PROCESSO DIGITAL N

A Secretaria Municipal de Administração do 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
aberta neste Município de Araçatuba a licitação estabelecida e regulada neste 
instrumento. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O Edital será disponibilizado gratuitamente 
e www.bll.org.br. 

DATAS, HORÁRIOS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 
10/06/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30min do dia

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: www.bll.org.br/ "Acesso Identificado no 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização destes eventos 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.165/2025 

PROCESSO DIGITAL N.º 22.264/2025 

EDITAL 

A Secretaria Municipal de Administração do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
pelo Prefeito Municipal, o Senhor LUCAS PAVAN ZANATTA, torna público
aberta neste Município de Araçatuba a licitação estabelecida e regulada neste 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR VALOR/OFERTA 

RETIRADA DO EDITAL 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br

ORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 25/05/2026 até as 09h00min do dia 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 10/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30min do dia

ABERTO 

LOCAL: www.bll.org.br/ "Acesso Identificado no link - licitações".

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 

, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, autorizada 
, torna público que se acha 

aberta neste Município de Araçatuba a licitação estabelecida e regulada neste 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA 

www.aracatuba.sp.gov.br 

PARA A APRESENTAÇÃO 

/2026 até as 09h00min do dia 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30min do dia 10/06/2026. 

licitações". 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
nas datas marcadas, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
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ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

ANEXO I - Modelo de Declarações Unificadas de:

a. Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;

b. Inexistência de Fato Superveniente;

c. Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/202

d. Atendimento Artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.° 14.133/2021

e. Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. 

ANEXO II - Minuta do Contra

ANEXO III - Indicação do Responsável pela assinatura do Contrato, caso seja 
vencedor. 

ANEXO IV - Termo de Referência/Arquivo em PDF.

ANEXO V - Especificações/Arquivo em PDF.

ANEXO VI - Cláusulas de Proteção de Dados Pessoais

VALOR ESTIMADO: R$ 10.730.
duzentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
conta das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue:

Dotação: 236 - 02.07.04 | 0
Municipal da Fazenda. 

Data base do orçamento: 1

Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número da dotação 
orçamentária onerada para seu atendimento e respectiva nota de e
referida requisição somente poderá ser emitida após 
Municipal da Fazenda, sob a disponibilidade financeira para o procedimento.

REGIME JURÍDICO DA LICITAÇÃO

Esta licitação rege-se pela Lei Federal n.º 1
22.923/20231 demais normas aplicáveis à matéria.

A participação no certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos 
deste Edital e no compromisso de observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

A presente licitação será processada e julgada pelo PREGOEIRO do Município de
Araçatuba, observado este regulamento.
                                                
1https://leismunicipais.com.br/a2/sp/a/aracatuba/decreto/2023/2293/22923/decreto
regulamentos-da-uniao-federal-para-a-execucao
municipio-de-aracatuba-sp?q=22923. O referido ato dispõe quanto à aplicação dos regulamentos da União Federal para a execução
Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos pode
acessados em: https://www.gov.br/compras/pt
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INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

Modelo de Declarações Unificadas de: 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Inexistência de Fato Superveniente; 

Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/202

Atendimento Artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.° 14.133/2021

Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Minuta do Contrato. 

Indicação do Responsável pela assinatura do Contrato, caso seja 

Termo de Referência/Arquivo em PDF. 

Especificações/Arquivo em PDF. 

Cláusulas de Proteção de Dados Pessoais. 

R$ 10.730.240,00 (dez milhões e setecentos e trinta mil 
duzentos e quarenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta LICITAÇÃO
conta das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue:

02.07.04 | 04 | 122 | 0010 | 2.024 | 01 | 3.3.90.39.01

Data base do orçamento: 19/12/2025 

Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número da dotação 
orçamentária onerada para seu atendimento e respectiva nota de empenho, sendo que a 
referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda, sob a disponibilidade financeira para o procedimento.

REGIME JURÍDICO DA LICITAÇÃO 

se pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n
demais normas aplicáveis à matéria. 

A participação no certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos 
deste Edital e no compromisso de observância dos preceitos legais e regulamentares em 
igor, bem como a responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo.  

A presente licitação será processada e julgada pelo PREGOEIRO do Município de
Araçatuba, observado este regulamento. 

         
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/a/aracatuba/decreto/2023/2293/22923/decreto-n-22923-2023-dispoe-quanto

execucao-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-da
. O referido ato dispõe quanto à aplicação dos regulamentos da União Federal para a execução

Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos pode
https://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/lista-de-atos-normativos-e-estagios-de-regulamentacao

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
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INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

Atendimento Artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.° 14.133/2021; 

Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e 

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Indicação do Responsável pela assinatura do Contrato, caso seja 

setecentos e trinta mil e 

LICITAÇÃO correrão por 
conta das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue: 

4 | 122 | 0010 | 2.024 | 01 | 3.3.90.39.01, da Secretaria 

Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número da dotação 
mpenho, sendo que a 

a confirmação, junto a Secretaria 
Municipal da Fazenda, sob a disponibilidade financeira para o procedimento. 

4.133/2021, Decreto Municipal n.º 

A participação no certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos 
deste Edital e no compromisso de observância dos preceitos legais e regulamentares em 
igor, bem como a responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos 

A presente licitação será processada e julgada pelo PREGOEIRO do Município de 

quanto-a-aplicacao-dos-
da-administracao-publica-do-

. O referido ato dispõe quanto à aplicação dos regulamentos da União Federal para a execução da 
Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos podem ser 

regulamentacao-da-lei-14133-de-2021.pdf.  
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1. DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES

 1.1. O objeto do presente processo é 
FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP
Secretaria Municipal da Fazenda
especificações contidas nos 

1.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
de acordo com o Anexo IV –

1.3. PRAZO DE EEXECUÇÃO
o Anexo IV – Termo de Referência

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

 2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto 
social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as ex
edital, regularmente estabelecidas no País,
declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público.

2.2. Poderão participar deste Pr
Nacionais ou estrangeiros, isoladamente.

 2.3. Será admitida a participação de empresas licitantes reunidas em consórcio, 
desde que atendidas às exigências do art. 15 da Lei 14.133/2021.

2.4. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n

2.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte não terão os benefícios a 
que se referem os  arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 
inciso I da Lei 14.133/2021. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. O Pregão Eletrônico s
de computadores (INTERNET), 
autenticação - em todas as suas fases através do 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilõ

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitaçõ
Brasil. (www.bll.org.br). 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;
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CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO: 

1.1. O objeto do presente processo é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP, 

a Fazenda do Município de Araçatuba/SP
s ANEXOS IV e V. 

L DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Os serviços deverão ser executados 
– Termo de Referência. 

EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados de acordo com 
Termo de Referência.  

DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto 
social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as ex

regularmente estabelecidas no País, sendo vedada a participação de empresas 
declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público. 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas ou C
s, isoladamente. 

2.3. Será admitida a participação de empresas licitantes reunidas em consórcio, 
desde que atendidas às exigências do art. 15 da Lei 14.133/2021. 

. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que 
ha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021

2.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte não terão os benefícios a 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 conforme Art. 4º, § 1º, 

 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial 
(INTERNET), mediante condições de segurança 

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitaçõ

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

ir a sessão pública; 

receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

, a ser fornecido a 
/SP, observadas as 

Os serviços deverão ser executados 

ser executados de acordo com 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto 
social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste 

sendo vedada a participação de empresas 

egão Eletrônico as empresas ou Consórcios 

2.3. Será admitida a participação de empresas licitantes reunidas em consórcio, 

. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que 
ha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

2.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte não terão os benefícios a 
conforme Art. 4º, § 1º, 

erá realizado em sessão pública, por meio da rede mundial 
mediante condições de segurança - criptografia e 

Sistema de Pregão Eletrônico 

Agente de Contratação, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 

receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
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III - verificar a conformidade da pr
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá
competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - encaminhar o pro
para adjudicar o objeto e homologar a licitação.

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL: 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

5.2. A participação do licitante no p
direta ou através de empresas associadas à BLL 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e ate
Edital. 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5.5. É de exclusiva responsa
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusiva
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
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verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
ilitação e sua validade jurídica; 

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá
competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente 
para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, a fim de subsidiar sua decisã

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

tiva. 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

a que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusiva
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
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oposta em relação aos requisitos 

sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

cesso devidamente instruído à autoridade competente 

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 

www.bll.org.br. 

regão eletrônico se dará por meio de participação 
Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
ndimento às exigências de habilitação previstas no 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

bilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

eletrônico. 

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
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5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 

5.9. O licitante responsabiliza
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e

6. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO:

6.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido 
terceiro dia útil anterior da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021).

6.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio 
eletrônico. 

6.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da 
documentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de 
CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui 
poderes de representação, se o caso. 

6.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

6.1.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados 
somente pela plataforma eletrônica

6.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) d
data da abertura do certame.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  

6.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edit
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório 
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5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

iante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

5.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba
4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@b

6. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido 
terceiro dia útil anterior da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021).

6.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio 

6.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da 
cumentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de 

CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui 

deres de representação, se o caso.  

6.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.  

. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados 
somente pela plataforma eletrônica, não sendo aceito por nenhum outro meio de contato. 

6.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação.  

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

6.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edit
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

iante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

da que por terceiros. 

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-

to@bll.org.br. 

Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 23H59 do 
terceiro dia útil anterior da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

6.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio 

6.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da 
cumentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de 

CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui 

6.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser formulados 
, não sendo aceito por nenhum outro meio de contato.  

6.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
ias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

6.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

6.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
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6.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de 
informação ou de esclarecimento, pressupõe
suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 
reclamação, seja a que título for.

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o plen
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.1.1. Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informados em campo 
próprio as especificações, valor 
permitam à perfeita e plena identificação dos 
em língua portuguesa em campo próprio.

7.1.2. O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo 
as especificações em conformidade com o disposto no 
VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de inf
suficientes para classificação de sua proposta;

7.1.3. A proposta 
proponente (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e
pena de desclassificação; 

7.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

7.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações 
contidas nos Anexos IV e V 

7.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, 
abertura das propostas virtuais
recursos, até a publicação do respectivo julgamento.

7.4. Em caso de discordância existente entre a
na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão às últimas. 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no
e V do Edital. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre f
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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6.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de 
informação ou de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no ed
suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 
reclamação, seja a que título for. 

. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o plen
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informados em campo 
valor global e validade da proposta e demais características que 

permitam à perfeita e plena identificação dos serviços, consoante as exigências editalícias, 
em campo próprio. 

O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo 
as especificações em conformidade com o disposto no Anexo V – Especificações
VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de inf
suficientes para classificação de sua proposta; 

A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante 
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e

 

ropostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações 
V do Edital. 

da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, 
abertura das propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de 
recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, 

. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

resente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no

.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

6.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de 
se que os elementos contidos no edital são 

suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 

.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

a PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informados em campo 
demais características que 

, consoante as exigências editalícias, 

O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo 
Especificações e seu 

VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações 

não deverá conter nenhuma identificação da licitante 
(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob 

ropostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações 

da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da 
, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de 

s especificações deste objeto descritas 
na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, 

. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  

á em sessão pública, por meio de sistema 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas nos Anexos IV 

.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

undamentada e registrada no sistema, 

.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitan
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo 

8.6. Os licitantes poderão oferece
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor 
ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo entre os l
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9. Será adotado pa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13. Encerrada a fase compet
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais la
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do maior

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.18. Caso o licitante não a

8.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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denará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR VALOR/OFERTA

.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior
ofertado e registrado pelo sistema. 

.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
á automaticamente. 

.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
aior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
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denará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

tes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

VALOR/OFERTA. 

r lances sucessivos, observando o horário fixado 

superior ao último por ele 

ances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

dez) minutos e após 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
re que houver lances enviados nesse 

.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

itiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

nces de mesmo valor, prevalecendo aquele 

.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

presente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
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9.1. Para julgamento será adotado 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital.

9.2. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor val
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o f
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido melhor preço. 

9.4. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências r

10. HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor (art. 
63, II, da Lei nº 14.133/21).  

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classific
CNPJ da empresa no site do TCESP
de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações; constatada a 
existência de fato impeditivo, o pregoeiro inabilitará o licitante.

10.1.2. O licitante inscrito no sistema de registro cadastral unificado previsto 
no art. 87 da Lei nº 14.133/2021
válidos constantes dele, devendo apenas a

10.2. Habilitação jurídica

10.2.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, 
acompanhado de CPF e RG.

10.2.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das 
alterações posteriores, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente 
arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da 
diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato social 
deverá estar de acordo com a Lei Federal n
de ME ou EPP, também deverá estar de acordo com a Lei Complementar n

10.2.3. Decre
funcionamento de órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

                                                
2https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-
3http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
4Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 
web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf
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Para julgamento será adotado o critério de maior valor/oferta
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor val
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o f
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 

. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor (art. 
 

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro realizará consulta do 
CNPJ da empresa no site do TCESP2 e Portal da Transparência do Governo Federal
de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações; constatada a 

ditivo, o pregoeiro inabilitará o licitante. 

10.1.2. O licitante inscrito no sistema de registro cadastral unificado previsto 
no art. 87 da Lei nº 14.133/20214 fica dispensado de apresentar as documentações e dados 
válidos constantes dele, devendo apenas apresentar o certificado de cadastro.

Habilitação jurídica: 

.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, 
acompanhado de CPF e RG. 

.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das 
es, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente 

arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso 
de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembléia da última eleição da 

so de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato social 
deverá estar de acordo com a Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil) e, em se tratando 
de ME ou EPP, também deverá estar de acordo com a Lei Complementar n

.3. Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de 
funcionamento de órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

         
-na-relacao-de-apenados 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) -https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf

web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf - ou outro que venha a substituí-lo.  
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valor/oferta, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 

. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 

. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados 

10.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor (art. 

10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
ada em primeiro lugar, o pregoeiro realizará consulta do 

e Portal da Transparência do Governo Federal3 a fim 
de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações; constatada a 

10.1.2. O licitante inscrito no sistema de registro cadastral unificado previsto 
fica dispensado de apresentar as documentações e dados 

presentar o certificado de cadastro. 

.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, 

.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das 
es, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente 

arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso 
da última eleição da 

so de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato social 
º 10.406/2002 (Código Civil) e, em se tratando 

de ME ou EPP, também deverá estar de acordo com a Lei Complementar n.º 123/2006. 

to de Autorização, ato de registro ou autorização de 
funcionamento de órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
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10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame.

10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda F
atendida pela apresentação das seguintes certidões/documentos

10.3.3.1. 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
comprove a regularidade. 

10.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF 
documento equivalente que comprove a regularidade.

10.3.5. Certidão Ne
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 
12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

10.3.6. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, cert
com efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo, que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com exigibilidade suspensa.

10.4. Qualificação Econômico

10.4.1. Documentação legal que comprove que a li
funcionar como Instituição Financeira, na forma do art. 66 da Lei Federal n.º 14.133.2021.

10.4.1.1. As instituições
País mediante prévia autorização do Banco Central
Poder Executivo, quando forem estrangeiras, conforme art. 18 da Lei n.º 4.595/1964.

10.5. Qualificação Técnica consistirá em apresentar:

10.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento, compatível com o 
objeto da licitação. A comprovação d
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto.

10.6. Outras Comprovações:

10.6.1.  Declarações subscritas por representante legal do licitante, 
elaboradas em papel timbrad

ANEXO I - Declaração Unificada de:

a. Atendimento aos Requisitos de Habilitação;

b. Inexistência de Fato Superveniente;

c. Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021;

d. Atendimento Artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.° 14.133/2021

e. Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 

rova de regularidade para com a Fazenda Federal
das seguintes certidões/documentos: 

.3.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou documento equivalente que

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 
12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  

10.3.6. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, cert
com efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo, que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com exigibilidade suspensa. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

10.4.1. Documentação legal que comprove que a licitante está autorizada a 
nar como Instituição Financeira, na forma do art. 66 da Lei Federal n.º 14.133.2021.

10.4.1.1. As instituições financeiras somente poderão funcionar
País mediante prévia autorização do Banco Central da República do Brasil

Executivo, quando forem estrangeiras, conforme art. 18 da Lei n.º 4.595/1964.

Qualificação Técnica consistirá em apresentar: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento, compatível com o 
objeto da licitação. A comprovação de fornecimento será feita por atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto.

Outras Comprovações: 

.6.1.  Declarações subscritas por representante legal do licitante, 
elaboradas em papel timbrado, conforme modelo no Anexo I deste Edital, declarando:

Declaração Unificada de: 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Inexistência de Fato Superveniente; 

Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021;

imento Artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.° 14.133/2021; 

Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

ederal, que deverá ser 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

ou documento equivalente que 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Certificado de Regularidade do FGTS ou 

gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 

10.3.6. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas 
com efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo, que os débitos 

citante está autorizada a 
nar como Instituição Financeira, na forma do art. 66 da Lei Federal n.º 14.133.2021. 

somente poderão funcionar no 
da República do Brasil ou decreto do 

Executivo, quando forem estrangeiras, conforme art. 18 da Lei n.º 4.595/1964. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento, compatível com o 
e fornecimento será feita por atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, competentes para tanto. 

.6.1.  Declarações subscritas por representante legal do licitante, 
o, conforme modelo no Anexo I deste Edital, declarando: 

Cumprimento do Artigo 63, Inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da Licitante e 

f. Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
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10.6.1.1. Nos casos de emissão de decl
praticará o crime de falsidade ideológica
os crimes previstos nos artigos 337
responsabilização nas esferas administrativa e cível.

10.6.1
sejam apresentados juntamente com HABILITAÇÃO, tal falta poderá, a critério do pregoeiro e 
equipe de apoio, ser sanada no momento da sessão, podendo inserir na plataforma, opção 
“Documentos Complementares”.

10.7. Observações:

10.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

10.7.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

11. RECURSOS: 

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

11.1.1. Recurso

a) julgamento das propostas;

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

c) anulação ou revogação da licitação;

11.1.2. Pedido de reconsideração
da data da publicação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
item 11.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 
fase de habilitação, dentro do prazo estabelecido de 30 (trinta) minutos, em campo próprio da 
plataforma eletrônica, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no item 11.1.1 será iniciado na data da manifestação da intenção de 
recorrer;  

11.2.2. A apreciação dar

11.3. Quanto ao recurso apresenta
11.1.1, o prazo para sua apresentação será iniciado na data da publicação da anulação ou 
revogação da licitação.  

11.4. O recurso de que trata o item 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta
recebimento dos autos.  

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divul
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.6.1.1. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal, bem como 

os crimes previstos nos artigos 337-F e 337-I do mesmo diploma, sem prejuízo da 
responsabilização nas esferas administrativa e cível. 

.6.1.2. Caso os documentos declaratórios solicitados no edital não 
sejam apresentados juntamente com HABILITAÇÃO, tal falta poderá, a critério do pregoeiro e 
equipe de apoio, ser sanada no momento da sessão, podendo inserir na plataforma, opção 

plementares”. 

Observações: 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

nte em nome da matriz. 

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da publicação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do 
item 11.1.1, serão observadas as seguintes disposições:  

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 
fase de habilitação, dentro do prazo estabelecido de 30 (trinta) minutos, em campo próprio da 

orma eletrônica, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no item 11.1.1 será iniciado na data da manifestação da intenção de 

11.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.  

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto na letra “c” do item 
11.1.1, o prazo para sua apresentação será iniciado na data da publicação da anulação ou 

11.4. O recurso de que trata o item 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 
u proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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aração falsa, a empresa 
, prevista no artigo 299 do Código Penal, bem como 

I do mesmo diploma, sem prejuízo da 

.2. Caso os documentos declaratórios solicitados no edital não 
sejam apresentados juntamente com HABILITAÇÃO, tal falta poderá, a critério do pregoeiro e 
equipe de apoio, ser sanada no momento da sessão, podendo inserir na plataforma, opção 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

, no prazo de 03 (três) dias úteis, em face de:  

, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data da publicação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

nas letras “a” e “b” do 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 
fase de habilitação, dentro do prazo estabelecido de 30 (trinta) minutos, em campo próprio da 

orma eletrônica, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais previsto no item 11.1.1 será iniciado na data da manifestação da intenção de 

do em virtude do disposto na letra “c” do item 
11.1.1, o prazo para sua apresentação será iniciado na data da publicação da anulação ou 

11.4. O recurso de que trata o item 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado 
u proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
gação da interposição do recurso.  
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11.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração: 

11.8.1. Terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

11.8.2. Não serão conhecidos se não preencherem os pressupostos de 
admissibilidade, em especial a tempestividade, ou que sejam interpostos por pessoa que não 
comprove a representação da recorrente; 

11.8.3. Deverão estar acompanhados dos documentos que comprovem os 
poderes legais;  

11.8.4. Deverão ser formulados somente pela plataforma eletrônica; 

11.8.5. Terão sua contagem dos prazos excluindo
incluindo-se o do vencimento.

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em qu

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regu
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convoc
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado de

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

V - fraudar a licitação;

VI - comportar

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

VIII - praticar ato lesivo previsto no
de 2013. 

 
Divisão de Licitação e Contratos 

 

11 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Vila São Paulo, Araçatuba – SP – CEP: 16.015-920 - Fone: (18) 3607-6609 

 

11.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração:  

11.8.1. Terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
revenha decisão final da autoridade competente;  

11.8.2. Não serão conhecidos se não preencherem os pressupostos de 
admissibilidade, em especial a tempestividade, ou que sejam interpostos por pessoa que não 
comprove a representação da recorrente;  

Deverão estar acompanhados dos documentos que comprovem os 

11.8.4. Deverão ser formulados somente pela plataforma eletrônica; 

11.8.5. Terão sua contagem dos prazos excluindo-se o dia de início e 
se o do vencimento. 

A DA SESSÃO PÚBLICA: 

.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 
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11.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

11.8.1. Terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

11.8.2. Não serão conhecidos se não preencherem os pressupostos de 
admissibilidade, em especial a tempestividade, ou que sejam interpostos por pessoa que não 

Deverão estar acompanhados dos documentos que comprovem os 

11.8.4. Deverão ser formulados somente pela plataforma eletrônica;  

se o dia de início e 

.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

e serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

ação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-

.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
ntro do prazo de validade de sua proposta; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

eter fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 
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13.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei 
Federal 14.133/2021, seguindo

14. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

14.1. O pagamento 
cláusulas constantes da minuta do Contrato, a qual integra este edital.

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO:

15.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de 03 
(três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, ser
entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na lei. 

15.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de v
celebra o Contrato, incide nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.1.2. O Contrato poderá ser assinado digitalmente utilizando certificado 
digital emitido pela plataforma Araçatuba Digital
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP
legislação vigente. 

15.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o Contrato, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, suje
previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021.

15.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Administração 
efetuará a convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação,
disposto no § 2º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

15.4. Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus 
anexos, bem como as cláusulas do contrato a ser assinado.

15.5. Contrato regular
eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

15.6. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 15.3. serão 
realizados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 
Araçatuba (www.aracatuba.sp.gov.br
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a análise da 
documentação, com observância de todos os

15.7. Serão incorporadas ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência.

15.8. O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer 
das hipóteses previstas no art.137 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
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.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei 
Federal 14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei.

14. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

. O pagamento será realizado a CONTRATANTE em conformidade com as 
cláusulas constantes da minuta do Contrato, a qual integra este edital. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de 03 
sob pena de decair do direito à contratação, ser-lhe aplicada multa em valor 

entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na lei.  

15.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
celebra o Contrato, incide nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.  

15.1.2. O Contrato poderá ser assinado digitalmente utilizando certificado 
digital emitido pela plataforma Araçatuba Digital ou por uma Autoridade Certificad
credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da 

15.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o Contrato, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Administração 
efetuará a convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação,
disposto no § 2º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus 
anexos, bem como as cláusulas do contrato a ser assinado. 

15.5. Contrato regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a 
eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

s atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 15.3. serão 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 
www.aracatuba.sp.gov.br), com a convocação direta das licitantes remanescentes 

classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a análise da 
documentação, com observância de todos os termos previstos neste Edital.

15.7. Serão incorporadas ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência. 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA poderá declarar rescindido o contrato, 
e de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer 

das hipóteses previstas no art.137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
o, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
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.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei 
se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei. 

em conformidade com as 

A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de 03 
lhe aplicada multa em valor 

entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, sem 

alidade da proposta, não 

15.1.2. O Contrato poderá ser assinado digitalmente utilizando certificado 
por uma Autoridade Certificadora (AC) 

Brasil), na forma da 

15.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o Contrato, 
-se às penalidades 

 

15.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Administração 
efetuará a convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação, obedecido o 

se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus 

usulas pelos preceitos do Direito Público e a 
eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

s atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 15.3. serão 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 
, com a convocação direta das licitantes remanescentes 

classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a análise da 
termos previstos neste Edital. 

15.7. Serão incorporadas ao contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

poderá declarar rescindido o contrato, 
e de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer 

.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
o, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
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16.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro ou autoridade superior, sob pena
desclassificação/inabilitação.

16.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Araçatuba revogá
derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 
utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência 
de seu teor. 

16.4. O Município de Ara
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da li
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do pedido de compra, sem prejuízo da

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta.

16.7. As normas que disciplinam
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.8. As decisões referentes a este processo licitatório poder
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 
Araçatuba (www.aracatuba.sp.gov.br
(www.bll.org.br). 

16.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

16.10. Não cabe à Bolsa de Li
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada.

16.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o 
qual pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da inf
tabela emitida pela entidade.

17. DO FORO:  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
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.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
lo no prazo determinado pelo pregoeiro ou autoridade superior, sob pena

desclassificação/inabilitação. 

.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Araçatuba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 
utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência 

.4. O Município de Araçatuba poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 

ww.aracatuba.sp.gov.br) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões 

A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

ealizada. 

custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o 
qual pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela emitida pela entidade. 

.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de 

rivilegiado que seja. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DLC, Araçatuba, 22 de maio de 2026. 

 
 

OSIEL ARCÂNGELO 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS – 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
lo no prazo determinado pelo pregoeiro ou autoridade superior, sob pena de 

.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 
utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência 

çatuba poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
citação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

s demais sanções cabíveis. 

.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

ão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 

) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões 

A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

citações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o 
qual pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

ormação, consoante 

.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de 
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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, 
sediada _____________________________, 

a. Atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins previstos 
no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
exigências do Edital quanto à habilitação jurídica para os fins do 
104/2025. 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com 
esta Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termo
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa decorrer.

III - 
presente certame, em casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o 
sanções administrativas cabíveis. 

b. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

d. Sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

e. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.1
não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trab

f. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
aprendiz, SIM (    )  OU  NÃO(

___________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO I 
(Papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, 
sediada _____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei que:

Atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins previstos 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025, bem como: 

Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às 

exigências do Edital quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO

Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com 
esta Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termo
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa decorrer. 

 Estou ciente de que, se a empresa torna
m casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 

administrativas cabíveis.  

Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

Sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.1
não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

ue não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
NÃO(    ). 

Local e data, 

___________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
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A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, 
, sob as penas da Lei que: 

Atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins previstos 

Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
FGTS, bem como, atende às 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com 
esta Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

sa torna-se vencedora do 
m casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste 

, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
contraditório, aplicar as 

Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;  

Sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.133/2021, que 
não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

alhista e civil. 

ue não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
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MINUTA DO CONTRATO SMA/DLC N.º

Pelo presente instrumento, o 
Neto n.º 73, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.511.847/0001
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. 
PAVAN ZANATTA, assistido pela Secretária Municipal da Fazenda, a Sr.ª 
.............................. e de outro lado a empresa ......................................., inscrita no CNPJ s
o n.º ....................., com sede na Rua .................., na cidade de ................, CEP: ................,  
neste ato representada por seu ..........................., o Sr. ......................................., ao final 
assinado, doravante denominada 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025
de Licitação de MAIOR VALOR/OFERTA, 
Municipal n.º 22.923/20235 
base na proposta da CONTRATADA
ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP
especificações contidas no edital do 
anexos, em conformidade com a proposta vencedora, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratu
(SESSENTA) MESES, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPÍO DE ARAÇATUBA
apresentadas no ANEXO ......

3.1. Fiscalizar a execução dos serviços, através da Secretaria Municipal da 
Fazenda, anotando qualquer irregularidade ou desatendimento das exigências, técnicas, 
legais ou operacionais. 

                                                
5https://leismunicipais.com.br/a2/sp/a/aracatuba/decreto/2023/2293/22923/decreto
aplicacao-dos-regulamentos-da-uniao
da-administracao-publica-do-municipio
regulamentos da União Federal para a execução da Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos podem ser acessados em: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/lista
2021.pdf. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO SMA/DLC N.º 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/
ENTRE SI CELEBRAM O
ARAÇATUBA E A EMPRESA
“......................” 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, com sede à Rua Coelho 
Neto n.º 73, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.511.847/0001-79, doravante denominado 

, representada neste ato pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. 
, assistido pela Secretária Municipal da Fazenda, a Sr.ª 
de outro lado a empresa ......................................., inscrita no CNPJ s

o n.º ....................., com sede na Rua .................., na cidade de ................, CEP: ................,  
neste ato representada por seu ..........................., o Sr. ......................................., ao final 

te denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo 

MAIOR VALOR/OFERTA, regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto 
e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com 

CONTRATADA e no edital do processo supramencionado, aos quais 
ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

guintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP
especificações contidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 104
anexos, em conformidade com a proposta vencedora, que integram este instrumento.

DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratu
a contar da data da sua assinatura. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPÍO DE ARAÇATUBA
apresentadas no ANEXO ...... 

3.1. Fiscalizar a execução dos serviços, através da Secretaria Municipal da 
tando qualquer irregularidade ou desatendimento das exigências, técnicas, 

         
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/a/aracatuba/decreto/2023/2293/22923/decreto-n-22923-2023

uniao-federal-para-a-execucao-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril
municipio-de-aracatuba-sp?q=22923. O referido ato dispõe quanto à aplicação dos 

regulamentos da União Federal para a execução da Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da 
dministração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos podem ser acessados em: 

br/nllc/lista-de-atos-normativos-e-estagios-de-regulamentacao-da
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CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

E A EMPRESA 

, com sede à Rua Coelho 
79, doravante denominado 

, representada neste ato pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. LUCAS 
, assistido pela Secretária Municipal da Fazenda, a Sr.ª 
de outro lado a empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob 

o n.º ....................., com sede na Rua .................., na cidade de ................, CEP: ................,  
neste ato representada por seu ..........................., o Sr. ......................................., ao final 

, tendo em vista a homologação do 
, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto 
legislação pertinente à matéria, com 

e no edital do processo supramencionado, aos quais 
ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/SP, observadas as 

104/2025 e em seus 
anexos, em conformidade com a proposta vencedora, que integram este instrumento. 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento contratual será de 60 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPÍO DE ARAÇATUBA: além das 

3.1. Fiscalizar a execução dos serviços, através da Secretaria Municipal da 
tando qualquer irregularidade ou desatendimento das exigências, técnicas, 

2023-dispoe-quanto-a-
abril-de-2021-no-ambito-

. O referido ato dispõe quanto à aplicação dos 
regulamentos da União Federal para a execução da Lei Federal nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, no âmbito da 

dministração Pública do Município de Araçatuba/SP. Os atos podem ser acessados em: 
da-lei-14133-de-
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3.2. Promover a divulgação aos seus servidores ativos, inativos e pensionistas dos 
procedimentos a serem observados para abertura da conta junto à 
observadas as disposições do edital e seus anexos.

3.3. Indicar os responsáveis/gestores que responderão perante a 
na execução do presente instrumento contratual, nominando um responsável como gestor 
principal. 

3.4. Garantir as informações e a 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – 
PAGAMENTO: 

4.1. A CONTRATADA 
contados da assinatura do contrato.

4.2. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no 
Edital, acarretará correção monetária pelo IPCA
0,11%. 

4.3. O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária em 
nome do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ANEXO ...... 

5.1. A CONTRATADA 
com as especificações do edital e seus anexos e em consonância com o valor de sua 
proposta. 

5.2. A CONTRATADA 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
QUALIFICAÇÃO exigidas na li

5.3. A CONTRATADA 
e/ou irregularidades apontadas pelo 

5.4. A CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
cometida na execução do contrato. 

5.5. A CONTRATADA 
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos 
assumidos no contrato, não
restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento.

5.6. A CONTRATADA 
rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em de
ANEXO ... – ESPECIFICAÇÕES

5.7. A CONTRATADA 
da fiscalização do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
em execução e atendendo prontamente às 
técnicas e administrativas por ela apresentadas.

5.8. A CONTRATADA 
seu, cuja permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos 
serviços. 
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3.2. Promover a divulgação aos seus servidores ativos, inativos e pensionistas dos 
procedimentos a serem observados para abertura da conta junto à 
observadas as disposições do edital e seus anexos. 

3.3. Indicar os responsáveis/gestores que responderão perante a 
na execução do presente instrumento contratual, nominando um responsável como gestor 

3.4. Garantir as informações e a documentação dos serviços a serem prestados 

 DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 

CONTRATADA efetuará o pagamento À VISTA em até 10
contrato. 

o pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no 
Edital, acarretará correção monetária pelo IPCA-E, juros de 1,00% ao mês e multa diária de 

4.3. O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária em 
DE ARAÇATUBA conforme indicação pela mesma no ato da 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: além das apresentadas no 

CONTRATADA deverá prestar os serviços ora contratados em conformidade 
ações do edital e seus anexos e em consonância com o valor de sua 

CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

exigidas na licitação.  

CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências 
e/ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA. 

CONTRATADA deverá arcar com eventuais prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida na execução do contrato.  

CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos 
assumidos no contrato, não se obrigando o MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento.

CONTRATADA deverá estar ciente de que o MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o explicitado no 

ESPECIFICAÇÕES. 

CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, promovendo o fácil acesso aos serviços 

em execução e atendendo prontamente às observações, exigências, recomendações 
técnicas e administrativas por ela apresentadas. 

CONTRATADA providenciará a retirada imediata de qualquer empregado 
seu, cuja permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos 
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3.2. Promover a divulgação aos seus servidores ativos, inativos e pensionistas dos 
procedimentos a serem observados para abertura da conta junto à CONTRATADA, 

3.3. Indicar os responsáveis/gestores que responderão perante a CONTRATADA 
na execução do presente instrumento contratual, nominando um responsável como gestor 

documentação dos serviços a serem prestados 

DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 

rá o pagamento À VISTA em até 10 (dez) dias úteis 

o pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no 
E, juros de 1,00% ao mês e multa diária de 

4.3. O pagamento deverá ser efetuado através de depósito em conta bancária em 
conforme indicação pela mesma no ato da 

além das apresentadas no 

deverá prestar os serviços ora contratados em conformidade 
ações do edital e seus anexos e em consonância com o valor de sua 

deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e 

deverá providenciar a imediata correção das deficiências 

deverá arcar com eventuais prejuízos causados ao 
vocados por ineficiência ou irregularidade 

assume integral responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA afazer-lhe 
restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento. 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
sacordo com o explicitado no 

facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
promovendo o fácil acesso aos serviços 

observações, exigências, recomendações 

providenciará a retirada imediata de qualquer empregado 
seu, cuja permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos 
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5.9. A CONTRATADA 
ARAÇATUBA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

5.10. A CONTRATADA 
profissionais. 

5.11. A CONTRATADA 
magnético da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal.

5.12. A CONTRATADA 
divulgação e postagem dos informativos necessários à execução das ações decorrentes da 
abertura de contas e demais serviços ora contratados.

5.13. A CONTRATADA
assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do sistema de pa
que auxiliarão os técnicos do 
sistema de pagamento. 

5.14. A CONTRATADA 
prestados ao MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

5.15. A CONTRATADA 
necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento das 
remunerações dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da
administração direta do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

5.16. A CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
específica a que estão sujeitos.

5.17. A CONTRATAD
em caso de implementações de alterações no sistema de pagamento das remunerações 
utilizado, que impliquem em modificações dos procedimentos operacionais no 
relacionamento com o MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
municipais ativos, inativos e pensionistas da administração direta do 
ARAÇATUBA. 

5.18. A CONTRATADA 
quaisquer informações solicitadas por escrito pelo 

5.19. A CONTRATADA 
pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente válido, de seus 
representantes legais. 

5.20. A CONTRATADA
autoatendimento, deverá manter no mínimo um guichê de caixa.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS

6.1. O valor da presente contratação é de 

6.2. Correrão por conta da
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e outros de qualquer 
natureza e todos os ônus diretos.
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CONTRATADA é responsável pelos danos causados ao 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus 

CONTRATADA deverá proceder, imediatamente, o bloqueio do cartão 
magnético da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal.

CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas necessárias à 
dos informativos necessários à execução das ações decorrentes da 

abertura de contas e demais serviços ora contratados. 

CONTRATADA deverá indicar ao MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do sistema de pagamento de remuneração, 
que auxiliarão os técnicos do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA na operacionalização do 

CONTRATADA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, de maneira competitiva no mercado.

CONTRATADA deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, 
necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento das 
remunerações dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA. 

CONTRATADA deverá manter cópia de todos os arquivos enviados pelo 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA no período de vigência do contrato, respeitada a legislação 
específica a que estão sujeitos. 

CONTRATADA deverá solicitar anuência ao MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA
em caso de implementações de alterações no sistema de pagamento das remunerações 
utilizado, que impliquem em modificações dos procedimentos operacionais no 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA ou com os servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas da administração direta do 

CONTRATADA deverá fornecer, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, 
quaisquer informações solicitadas por escrito pelo MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 
pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente válido, de seus 

CONTRATADA além de manter acesso, por meio de termin
deverá manter no mínimo um guichê de caixa. 

DO VALOR DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS

6.1. O valor da presente contratação é de R$.......................... (...............................)

6.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas que influenciem nos 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e outros de qualquer 
natureza e todos os ônus diretos. 
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é responsável pelos danos causados ao MUNICÍPIO DE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

responderá civil e criminalmente pela atuação de seus 

deverá proceder, imediatamente, o bloqueio do cartão 
magnético da conta, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 

deverá arcar com todas as despesas necessárias à 
dos informativos necessários à execução das ações decorrentes da 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no ato da 
gamento de remuneração, 

operacionalização do 

deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços 
itiva no mercado. 

deverá realizar todas as adaptações de seus softwares, 
necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento das 
remunerações dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da 

deverá manter cópia de todos os arquivos enviados pelo 
no período de vigência do contrato, respeitada a legislação 

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
em caso de implementações de alterações no sistema de pagamento das remunerações 
utilizado, que impliquem em modificações dos procedimentos operacionais no 

com os servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas da administração direta do MUNICÍPIO DE 

deverá fornecer, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, 
E ARAÇATUBA.  

deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 
pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente válido, de seus 

além de manter acesso, por meio de terminais de 

DO VALOR DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS: 

R$.......................... (...............................). 

todas as despesas que influenciem nos 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e outros de qualquer 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES

7.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita através de termos aditivos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O contratado co

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à ine

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-

k) praticar atos ilícit

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei n.º 14.133/2021);  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei 14.133/2021). 

8.2.4. Multa entre 0,5% e 30% do valor do contr
infração acima, que poderá ser aplicada de forma cumulada com qualquer outra sanção (art. 
156, §7º da Lei 14.133/2021).

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º

 
Divisão de Licitação e Contratos 

 

18 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Vila São Paulo, Araçatuba – SP – CEP: 16.015-920 - Fone: (18) 3607-6609 

 

DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES: 

7.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita através de termos aditivos. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. O contratado comete infração administrativa quando:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
restar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
escritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

8.2.4. Multa entre 0,5% e 30% do valor do contrato, no caso de qualquer 
infração acima, que poderá ser aplicada de forma cumulada com qualquer outra sanção (art. 
156, §7º da Lei 14.133/2021). 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/2021).  
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7.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
restar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

os com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
escritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

ato, no caso de qualquer 
infração acima, que poderá ser aplicada de forma cumulada com qualquer outra sanção (art. 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra
156, §8º da Lei 14.133/2021). 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

8.6. Previamente ao encaminha
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9ºda 
Lei n.º 14.133/2021). 

8.8. A aplicação das sanções previstas nos itens 
processo administrativo que assegure o contra
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.9. Cabe recurso das penas de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, no prazo de 15 (quinze) dias a co
proferiu a decisão reconsiderá

8.10. Da pena de inidoneidade cabe pedido de reconsideração no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da intimação.

8.11. Na aplicação das sanções serão
14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaç
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública q
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n.º 14.133/2021). 

8.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021). 
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º da Lei 14.133/2021).  

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9ºda 

8.8. A aplicação das sanções previstas nos itens 8.2.2 e 8.2.3 realizar
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

.9. Cabe recurso das penas de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação, podendo a autoridade que 
proferiu a decisão reconsiderá-la no prazo de 05 (cinco) dias.  

.10. Da pena de inidoneidade cabe pedido de reconsideração no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da intimação. 

.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n.º 14.133/2021).  

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021).  
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

da judicialmente (art. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021).  

mento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

8.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9ºda 

.2.3 realizar-se-á em 
ditório e a ampla defesa ao Contratado, 

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

.9. Cabe recurso das penas de advertência, multa e impedimento de licitar e 
ntar da intimação, podendo a autoridade que 

.10. Da pena de inidoneidade cabe pedido de reconsideração no prazo de 15 

considerados (art. 156, §1º da Lei 

ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em 
ue também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
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8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021).

8.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO

9.1. A extinção do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no presente contrato. 

9.2. A extinção contrat
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. O termo de extinção será lavrado sob orientação da Procuradoria do Município, 
no que couber.  

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos atualizado;  

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

9.4.3. Multas e eventuais indenizações. 

9.5. O descumprimento das obrigações contratuais em ofensa 
submeterá a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 
administrativo de responsabilização de que trata a Lei Federal n.º 1

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

10.1. As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta 
das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue: 
02.07.04 | 04 | 122 | 0010 | 2

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. A gestão e fiscalização do contrato se fará na forma prevista no Termo de 
Referência, (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei 14.133/2

11.2. Participarão da gestão e fiscalização do contrato:

I - Gestor do contrato, responsável pela coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à alteração, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, na forma do art. 21 do Decreto Federal nº
44.246/2022; 
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.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

der Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133/2021). 

.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 

EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

9.1. A extinção do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no presente contrato.  

9.2. A extinção contratual será formalmente motivada, assegurando
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. O termo de extinção será lavrado sob orientação da Procuradoria do Município, 

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, deverá indicar:  

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

9.4.3. Multas e eventuais indenizações.  

9.5. O descumprimento das obrigações contratuais em ofensa à Lei Anticorrupção 
submeterá a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 
administrativo de responsabilização de que trata a Lei Federal n.º 12.846/2013.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta 
das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue: 
02.07.04 | 04 | 122 | 0010 | 2.024 | 01 | 3.3.90.39.01, da Secretaria Municipal da Fazenda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A gestão e fiscalização do contrato se fará na forma prevista no Termo de 
Referência, (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei 14.133/21) e conforme o disposto nesta cláusula.

11.2. Participarão da gestão e fiscalização do contrato: 

Gestor do contrato, responsável pela coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à alteração, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, na forma do art. 21 do Decreto Federal nº
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.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 

9.1. A extinção do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das 

ual será formalmente motivada, assegurando-se à 

9.3. O termo de extinção será lavrado sob orientação da Procuradoria do Município, 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos;  

à Lei Anticorrupção 
submeterá a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

2.846/2013. 

As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta 
das fontes de recurso conforme codificado para o exercício, como segue: Dotação: 236 - 

.024 | 01 | 3.3.90.39.01, da Secretaria Municipal da Fazenda. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A gestão e fiscalização do contrato se fará na forma prevista no Termo de 
1) e conforme o disposto nesta cláusula. 

Gestor do contrato, responsável pela coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à alteração, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, na forma do art. 21 do Decreto Federal nº 



LICITAÇÃO N.º 129/2025 - PREGÃO 
Rua Coelho Neto, 73 - Vila São Paulo, Araçatuba 

 

II - fiscal técnico, que realizará o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objet
compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa, na forma do art. 22 do Decreto Federal nº 44.246/2022;

11.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, a 
fiscalização adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive encaminhando 
informações ao gestor para a aplicação de penalidades, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. Aplica-se à execução do contrato a Lei n.º 14.133/21, inclusive nos casos 
omissos.  

12.2. As partes contratantes, de comum acordo com os termos deste Contrato e às 
normas da Lei Federal n.º 
PRESENCIAL N.º 104/2025

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1. Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Araçatuba, exc
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DLC, Araçatuba ..

 - SECRETÁRI
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fiscal técnico, que realizará o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objet
compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa, na forma do art. 22 do Decreto Federal nº 44.246/2022; 

Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, a 
fiscalização adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive encaminhando 
informações ao gestor para a aplicação de penalidades, quando for o caso.

GUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

se à execução do contrato a Lei n.º 14.133/21, inclusive nos casos 

. As partes contratantes, de comum acordo com os termos deste Contrato e às 
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e as condições estabelecidas no 

5, assinam o mesmo. 

TERCEIRA – DO FORO: 

.1. Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Araçatuba, exc
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DLC, Araçatuba ... de ................................ de 2026. 

 
 

LUCAS PAVAN ZANATTA 
 - PREFEITO MUNICIPAL -  

 
............................ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 

................................ 
- CONTRATADA - 
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fiscal técnico, que realizará o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 

Verificada a ocorrência de irregularidades no cumprimento do contrato, a 
fiscalização adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive encaminhando 
informações ao gestor para a aplicação de penalidades, quando for o caso. 

se à execução do contrato a Lei n.º 14.133/21, inclusive nos casos 

. As partes contratantes, de comum acordo com os termos deste Contrato e às 
stabelecidas no PREGÃO 

.1. Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi-las, fica 
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Araçatuba, excluindo-
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TERMO DE CIÊNCIA E D
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

CONTRATADA: ___________________________________

CONTRATO SMA/DLC Nº: __________________________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇATUBA/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditament
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e e
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo(https://doe.tce.sp.gov.br/
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
processuais, conforme regras do Código de Pr

d) as informações pessoais dos responsáveis pela 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizaç

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 

CONTRATADA: ___________________________________ 

CONTRATO SMA/DLC Nº: __________________________________ 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

___________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________  
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E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

os, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

xtraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
se, a partir de então, a contagem dos prazos 

estão cadastradas no módulo 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

ão Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

___________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME e ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CONTRATANTE: 
Nome: ______________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada: 

Nome: _________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _________________________
Cargo: ___________________________________________________________
CPF: ____________________________________________________________
Assinatura: _______________________________________________________
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
 
Tipo de ato sobsuaresponsabilidade:
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condiçã
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciên
será ele objeto de notificação específica. 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME e ORDENADOR DE DESPESAS DA 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 

___________________________________________________________ 
___________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________________________ 

(*): 

Tipo de ato sobsuaresponsabilidade:  
  
  

  
  

O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciên
será ele objeto de notificação específica. (incisoacrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
o  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
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INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO: N.º

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇATUBA/SP. 

 

Nome: _______________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

E-MAIL _________________________________________

Celular: ______________________________________________
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ANEXO III 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

N.º 104/2025. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA. 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________  

MAIL _________________________________________ 

Celular: ______________________________________________
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
09 - 3607-6618 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

__________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

Celular: ______________________________________________ 
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TERMO D

ARQUIVO ANEXO 
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ANEXO IV 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARQUIVO ANEXO – PDF 
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ARQUIVO ANEXO 
 

 

OBSERVAÇÕES: 

Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas
prestação dos serviços, inclusive àquelas
assegurar a qualidade dos mesmos
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ANEXO V 
 

ESPECIFICAÇÕES  

ARQUIVO ANEXO - PDF 

 

 

s itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas NORMAS OFICIAIS
prestação dos serviços, inclusive àquelas pertinentes às características técnicas, visando 
assegurar a qualidade dos mesmos. 
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NORMAS OFICIAIS relativas à 
pertinentes às características técnicas, visando 
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CLÁUSULAS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

1. Este anexo dispõe sobre o tratamento de dados pessoais recebidos e/ou compartilhados 
no âmbito da execução do c

1.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão 
aplicadas as todas e quaisquer informações reveladas na execução do contrato.

1.2. As obrigações constantes deste termo não serã

I - Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou 
após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das partes;

II - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros por
causa independente; 

III - Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou por determinação 
legítima de autoridade pública, somente até a extensão de tais ordens, devendo ser dada 
ciência imediata à outra parte para pleitear medidas de proteção que julg

2. As partes devem: 

2.1. Cumprir todas as leis e regulamentos de proteção de dados, sem prejuízo da 
observância da Lei nº 12.527/11 

2.2. Tratar e manter apenas os dados necessários para o cumprimento do Contrato.

2.3. Cooperar no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e no atendimento a eventuais solicitações de Autoridades 
Fiscalizadoras; e 

2.4. Eliminar, corrigir, anonimizar ou bloquear o acesso aos dados
tiverem sido tratados em decorrência do termo de colaboração, estendendo
cópias, quando solicitado pela outra parte ou pelo titular dos dados;

2.5. Cessar o tratamento ao término do contrato, inclusive qualquer uso dos dados 
pessoais, e devolverá à outra parte ou destruirá todos os dados pessoais e todas as cópias 
destes, exceto se obrigada a mantê

2.6. Abster-se de subcontratar ou delegar o tratamento dos dados pessoais s
consentimento prévio por escrito da outra parte, podendo preservar e conservar os dados por 
si ou por empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do presente 
contrato. 

2.7. Firmar acordos por escrito com seus empregados e consult
indiretamente ao contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas 
as disposições do presente instrumento.

3. As partes deverão assegurar que o acesso e o tratamento dos dados pessoais das partes 
fiquem restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá
colaboradores: 

3.1. Comprometeram
no exercício de sua função, cumprindo a LGPD e abstendo
a terceiros, salvo autorização do titular ou determinação legal/judicial. 
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ANEXO VI 

 

CLÁUSULAS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1. Este anexo dispõe sobre o tratamento de dados pessoais recebidos e/ou compartilhados 
no âmbito da execução do contrato, integrando-o para todos os fins de direito.

1.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão 
aplicadas as todas e quaisquer informações reveladas na execução do contrato.

1.2. As obrigações constantes deste termo não serão aplicadas aos dados que:

Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou 
após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das partes;

Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros por

Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou por determinação 
legítima de autoridade pública, somente até a extensão de tais ordens, devendo ser dada 
ciência imediata à outra parte para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

2.1. Cumprir todas as leis e regulamentos de proteção de dados, sem prejuízo da 
observância da Lei nº 12.527/11 – Lei de Acesso à Informação;  

2.2. Tratar e manter apenas os dados necessários para o cumprimento do Contrato.

2.3. Cooperar no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e no atendimento a eventuais solicitações de Autoridades 

2.4. Eliminar, corrigir, anonimizar ou bloquear o acesso aos dados
tiverem sido tratados em decorrência do termo de colaboração, estendendo
cópias, quando solicitado pela outra parte ou pelo titular dos dados; 

2.5. Cessar o tratamento ao término do contrato, inclusive qualquer uso dos dados 
ssoais, e devolverá à outra parte ou destruirá todos os dados pessoais e todas as cópias 

destes, exceto se obrigada a mantê-los estritamente em virtude de lei ou de ordem judicial;

se de subcontratar ou delegar o tratamento dos dados pessoais s
consentimento prévio por escrito da outra parte, podendo preservar e conservar os dados por 
si ou por empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do presente 

2.7. Firmar acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou 
indiretamente ao contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas 
as disposições do presente instrumento. 

3. As partes deverão assegurar que o acesso e o tratamento dos dados pessoais das partes 
itos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, bem como que tais 

3.1. Comprometeram-se a manter a confidencialidade quanto aos dados acessados 
no exercício de sua função, cumprindo a LGPD e abstendo-se de ceder ou divulgar os da
a terceiros, salvo autorização do titular ou determinação legal/judicial.  

ADMINISTRATIVO N.º1.165/2025 
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CLÁUSULAS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1. Este anexo dispõe sobre o tratamento de dados pessoais recebidos e/ou compartilhados 
o para todos os fins de direito. 

1.1. As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão 
aplicadas as todas e quaisquer informações reveladas na execução do contrato. 

o aplicadas aos dados que: 

Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou 
após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das partes; 

Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros por 

Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou por determinação 
legítima de autoridade pública, somente até a extensão de tais ordens, devendo ser dada 

ar cabíveis. 

2.1. Cumprir todas as leis e regulamentos de proteção de dados, sem prejuízo da 

2.2. Tratar e manter apenas os dados necessários para o cumprimento do Contrato.  

2.3. Cooperar no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e no atendimento a eventuais solicitações de Autoridades 

2.4. Eliminar, corrigir, anonimizar ou bloquear o acesso aos dados pessoais que 
tiverem sido tratados em decorrência do termo de colaboração, estendendo-se a eventuais 

2.5. Cessar o tratamento ao término do contrato, inclusive qualquer uso dos dados 
ssoais, e devolverá à outra parte ou destruirá todos os dados pessoais e todas as cópias 

los estritamente em virtude de lei ou de ordem judicial; 

se de subcontratar ou delegar o tratamento dos dados pessoais sem o 
consentimento prévio por escrito da outra parte, podendo preservar e conservar os dados por 
si ou por empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do presente 

ores ligados direta ou 
indiretamente ao contrato, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas 

3. As partes deverão assegurar que o acesso e o tratamento dos dados pessoais das partes 
los, bem como que tais 

se a manter a confidencialidade quanto aos dados acessados 
se de ceder ou divulgar os dados 



LICITAÇÃO N.º 129/2025 - PREGÃO 
Rua Coelho Neto, 73 - Vila São Paulo, Araçatuba 

 

3.2.  Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e

4. As partes implementarão medidas técnicas, administrat
de modo a garantir um nível de segurança aos dados pessoais e mitigar possíveis riscos.

5. Levando em consideração a natureza do tratamento, as partes devem se auxiliar, 
implementando medidas técnicas, administrativas e or
cumprimento das obrigações das Partes de responder às solicitações de exercício dos 
direitos dos Titulares dos Dados sob as Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.

5.1. As partes devem notificar, imediatamente, a outra pa
solicitação de um titular de dados 
Contrato que necessite de alguma colaboração da outra parte. 

6. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, cada parte será a única respo
independentemente da necessidade de comprovação de culpa, por eventual acesso 
indevido, não autorizado e do vazamento ou perda dos dados pessoais relativos ao 
tratamento de sua responsabilidade.

6.1. Havendo responsabilização da parte inocente em a
pelo acesso indevido deverá ressarcir os valores eventualmente pagos. 

6.2. Em caso de incidente de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou 
perda de dados, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, a parte qu
causa ao evento deverá enviar comunicação à outra por escrito, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 

6.2.1. Data e hora do incidente; 

6.2.2. Data e hora da ciência do incidente;

6.2.3. Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

6.2.4. Relação de titulares de dados afetados pelo vazamento;

6.2.5. Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados (DPO) ou 
outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;

6.2.6. Descrição das possíveis consequências

6.2.7. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o 
dano e evitar novos incidentes. 

6.2.8. Caso as partes não disponham de todas as informações ora elencadas 
no momento de envio da comunicação, deverá enviá
garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir da 
ciência do incidente. 

6.3. A parte responsável, inves
Segurança por sua conta e tomará as medidas necessárias para remediar suas 
consequências. 

7. As partes devem se auxiliar para a elaboração de quaisquer relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e
autoridades fiscalizadora, exclusivamente em relação ao tratamento de dados pessoais 
referente aos serviços e levando em conta a natureza do tratamento e informações 
disponíveis para as partes e/ou ope
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3.2.  Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e 

4. As partes implementarão medidas técnicas, administrativas e organizacionais adequadas, 
de modo a garantir um nível de segurança aos dados pessoais e mitigar possíveis riscos.

5. Levando em consideração a natureza do tratamento, as partes devem se auxiliar, 
implementando medidas técnicas, administrativas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações das Partes de responder às solicitações de exercício dos 
direitos dos Titulares dos Dados sob as Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.

5.1. As partes devem notificar, imediatamente, a outra parte se ela receber uma 
solicitação de um titular de dados - cujo dado tenha sido compartilhado no âmbito deste 
Contrato que necessite de alguma colaboração da outra parte.  

6. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, cada parte será a única respo
independentemente da necessidade de comprovação de culpa, por eventual acesso 
indevido, não autorizado e do vazamento ou perda dos dados pessoais relativos ao 
tratamento de sua responsabilidade. 

6.1. Havendo responsabilização da parte inocente em ação judicial, o responsável 
pelo acesso indevido deverá ressarcir os valores eventualmente pagos.  

6.2. Em caso de incidente de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou 
perda de dados, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, a parte qu
causa ao evento deverá enviar comunicação à outra por escrito, contendo, no mínimo, as 

6.2.1. Data e hora do incidente;  

6.2.2. Data e hora da ciência do incidente; 

6.2.3. Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

.4. Relação de titulares de dados afetados pelo vazamento;

6.2.5. Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados (DPO) ou 
outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;

6.2.6. Descrição das possíveis consequências do acidente; e

6.2.7. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o 
dano e evitar novos incidentes.  

6.2.8. Caso as partes não disponham de todas as informações ora elencadas 
no momento de envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a 
garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir da 

6.3. A parte responsável, investigará as causas e as consequências do Incidente de 
Segurança por sua conta e tomará as medidas necessárias para remediar suas 

7. As partes devem se auxiliar para a elaboração de quaisquer relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e respostas a consultas ou outras demandas oriundas das 
autoridades fiscalizadora, exclusivamente em relação ao tratamento de dados pessoais 
referente aos serviços e levando em conta a natureza do tratamento e informações 
disponíveis para as partes e/ou operador. 
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3.2.  Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 

ivas e organizacionais adequadas, 
de modo a garantir um nível de segurança aos dados pessoais e mitigar possíveis riscos. 

5. Levando em consideração a natureza do tratamento, as partes devem se auxiliar, 
ganizacionais apropriadas para o 

cumprimento das obrigações das Partes de responder às solicitações de exercício dos 
direitos dos Titulares dos Dados sob as Leis e Regulamentos de Proteção de Dados. 

rte se ela receber uma 
cujo dado tenha sido compartilhado no âmbito deste 

6. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, cada parte será a única responsável, 
independentemente da necessidade de comprovação de culpa, por eventual acesso 
indevido, não autorizado e do vazamento ou perda dos dados pessoais relativos ao 

ção judicial, o responsável 

6.2. Em caso de incidente de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou 
perda de dados, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, a parte que deu 
causa ao evento deverá enviar comunicação à outra por escrito, contendo, no mínimo, as 

 

.4. Relação de titulares de dados afetados pelo vazamento; 

6.2.5. Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados (DPO) ou 
outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; 

do acidente; e 

6.2.7. Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o 

6.2.8. Caso as partes não disponham de todas as informações ora elencadas 
gradual, de forma a 

garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir da 

tigará as causas e as consequências do Incidente de 
Segurança por sua conta e tomará as medidas necessárias para remediar suas 

7. As partes devem se auxiliar para a elaboração de quaisquer relatórios de impacto à 
respostas a consultas ou outras demandas oriundas das 

autoridades fiscalizadora, exclusivamente em relação ao tratamento de dados pessoais 
referente aos serviços e levando em conta a natureza do tratamento e informações 
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8. As partes e cada operador devem reter dados pessoais na estrita medida do necessário e 
pelo período permitido pelas leis e regulamentos de proteção de dados e demais legislação 
aplicável, assegurando em todos os casos a confidencialidade de todos

9. As partes devem notificar imediatamente a outra parte assim que tomar conhecimento de 
investigação ou ação por qualquer autoridade referente ao tratamento de dados pessoais no 
âmbito da execução deste Contrato, ou de qualquer indicaç
investigação ou ação seja iminente, desde que essa investigação ou ação possa afetar a 
outra Parte.    

10. As partes deverão indenizar e isentar a outra parte contra toda e quaisquer perdas, 
danos, multas, custos ou despesas (inclu
comprovadamente do não cumprimento deste termo e/ou não cumprimento das leis e 
regulamentos de proteção de dados em relação ao tratamento de dados pessoais no âmbito 
do Contrato. 

11. A violação destas cláusu
com a aplicação de penalidades previstas no contrato e nas legislações em vigor que tratam 
desse assunto, após regular processo administrativo ou judicial.

12. Nos casos omissos neste termo 
Lei nº 13.709/18 e da Lei nº 14.133/21.

13. As Partes podem propor aditivos a este Termo quando necessário para atender os 
requisitos de quaisquer mudanças na legislação de proteção de dados.

14. Este termo permanecerá em vigor até que o contrato seja extinto por qualquer motivo.
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8. As partes e cada operador devem reter dados pessoais na estrita medida do necessário e 
pelo período permitido pelas leis e regulamentos de proteção de dados e demais legislação 
aplicável, assegurando em todos os casos a confidencialidade de todos os Dados Pessoais.

9. As partes devem notificar imediatamente a outra parte assim que tomar conhecimento de 
investigação ou ação por qualquer autoridade referente ao tratamento de dados pessoais no 
âmbito da execução deste Contrato, ou de qualquer indicação específica de que tal 
investigação ou ação seja iminente, desde que essa investigação ou ação possa afetar a 

10. As partes deverão indenizar e isentar a outra parte contra toda e quaisquer perdas, 
danos, multas, custos ou despesas (incluindo despesas e desembolsos legais) que decorrer 
comprovadamente do não cumprimento deste termo e/ou não cumprimento das leis e 
regulamentos de proteção de dados em relação ao tratamento de dados pessoais no âmbito 

11. A violação destas cláusulas acarreta a responsabilidade civil, criminal e administrativa, 
com a aplicação de penalidades previstas no contrato e nas legislações em vigor que tratam 
desse assunto, após regular processo administrativo ou judicial. 

12. Nos casos omissos neste termo será aplicada a interpretação conforme os princípios da 
Lei nº 13.709/18 e da Lei nº 14.133/21. 

13. As Partes podem propor aditivos a este Termo quando necessário para atender os 
requisitos de quaisquer mudanças na legislação de proteção de dados. 

termo permanecerá em vigor até que o contrato seja extinto por qualquer motivo.
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8. As partes e cada operador devem reter dados pessoais na estrita medida do necessário e 
pelo período permitido pelas leis e regulamentos de proteção de dados e demais legislação 

os Dados Pessoais. 

9. As partes devem notificar imediatamente a outra parte assim que tomar conhecimento de 
investigação ou ação por qualquer autoridade referente ao tratamento de dados pessoais no 

ão específica de que tal 
investigação ou ação seja iminente, desde que essa investigação ou ação possa afetar a 

10. As partes deverão indenizar e isentar a outra parte contra toda e quaisquer perdas, 
indo despesas e desembolsos legais) que decorrer 

comprovadamente do não cumprimento deste termo e/ou não cumprimento das leis e 
regulamentos de proteção de dados em relação ao tratamento de dados pessoais no âmbito 

las acarreta a responsabilidade civil, criminal e administrativa, 
com a aplicação de penalidades previstas no contrato e nas legislações em vigor que tratam 

será aplicada a interpretação conforme os princípios da 

13. As Partes podem propor aditivos a este Termo quando necessário para atender os 

termo permanecerá em vigor até que o contrato seja extinto por qualquer motivo. 


